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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

COORDENADORIA DA UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
Instrução Normativa CESU 001, de 27-03-2017
Dispõe sobre o procedimento para as designações de Diretores e de Vice-Diretores para as Faculdades de Tecnologia - Fatecs do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

A Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU, à vista do disposto na Lei Complementar 1.044/2008, alterada pela Lei Complementar 1.240/2014, e nos termos dos Artigos 14 e 15, §§ 1º ao 8º, do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pela Deliberação CEETEPS 31, de 27-09-2016, expede a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA:
Artigo 1º - A presente Instrução Normativa tem por objetivo dispor sobre os procedimento para as designações de Diretores e de Vice-Diretores para as Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, em face dos termos da Lei Complementar 1.044/2008, alterada pela Lei Complementar 1.240/2014, por estabelecer que o Diretor e o Vice-Diretor das Fatecs ocupam empregos públicos em confiança, privativos dos integrantes das carreiras docentes do Centro Paula Souza.

§1º - Nos termos regimentais, o Diretor e o Vice-Diretor da Fatec serão escolhidos pelo Diretor Superintendente do Centro Paula Souza, com base em uma lista tríplice elaborada pela Congregação da Unidade de Ensino.

§2º - Deverão ser constituídas Comissões Locais responsáveis pelo Processo de Consulta, junto às Unidades de Ensino, designadas pelas respectivas Congregações.
Artigo 2º - Comporão a lista tríplice, os três candidatos mais votados na consulta realizada pela Fatec, envolvendo os três segmentos da comunidade acadêmica: docente, discente e técnico-administrativo.

§ 1º - Na hipótese do número de docentes com inscrições deferidas à participação do certame não alcançar o número de três, a consulta à comunidade acadêmica, na forma de votação, não ocorrerá e o Presidente da Congregação da Unidade informará, em ofício dirigido à Superintendência, apenas o(s) nome(s) do(s) candidato(s) ou chapa(s) inscrita(s), competindo à Diretora Superintendente do CEETEPS designar Diretor, e Vice-Diretor, quando houver.

§ 2º - Na situação prevista no parágrafo anterior, a Diretora Superintendente poderá manter o atual Diretor, bem como o Vice-Diretor, quando houver, designado(s) em caráter pro tempore ou, por tratar-se de emprego público em confiança, escolher outro(s) professor(es) que atenda(m) os termos legais e regimentais, para exercer as atividades, em caráter pro tempore.

Artigo 3º - A duração do mandato será de quatro anos, permitida uma única recondução consecutiva na mesma Fatec.
Artigo 4º - As Fatecs são criadas paulatinamente, por meio de Decreto do Senhor Governador do Estado e, sendo assim, a sucessão de Diretores e de Vice-Diretores ocorre em períodos diversos, entretanto, excepcionalmente, no primeiro semestre de 2017 serão abertos processos de consulta em 54 unidades.
Artigo 5º - A Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU tem o levantamento da situação funcional de todos os Diretores e de todos os Vice-Diretores das Fatecs, submetendo à Superintendência do Centro Paula Souza, nos períodos específicos, as propostas de realização de consulta à comunidade das Unidades de Ensino, com vistas as designações ou reconduções de Diretores e de Vice-Diretores.

§1º - O processo de consulta, neste primeiro semestre de 2017, para as designações de Diretores de Fatec, será realizado nas Unidades de Ensino localizadas nas Regiões adiante denominadas e deverão obedecer ao seguinte Calendário Unificado:
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§2º - Nas Fatecs São Paulo, Botucatu, Jahu, Tatuí e Sorocaba também serão escolhidos Vice-Diretores, no mesmo processo, mediante composição de chapa nos termos do Artigo 15, §1º, do Regimento das Faculdades de Tecnologia do CEETEPS.
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Artigo 6º - Nos termos do artigo 15, § 5º, do Regimento das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, não poderão exercer um terceiro mandato sequencial, na mesma Unidade de Ensino, os atuais Diretores e Vice-Diretores de Fatec que estiverem no exercício do segundo mandato consecutivo.

Artigo 7º - Os documentos anexos à esta Instrução Normativa integram as diretrizes para o procedimento de consulta.
Parágrafo único - Os casos omissos serão decididos pela Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU.
Artigo 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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